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Associação dos Municípios do Alto Vale do Rio do Peixe 

Arroio Trinta – Caçador – Calmon – Fraiburgo – Ibiam – Iomerê – Lebon Régis – Macieira – Matos Costa 

Pinheiro Preto – Rio das Antas – Salto Veloso – Timbó Grande – Videira 

 

Resolução nº 002/2023 

Altera valor do Auxilio Alimentação. 

 

Luci Peretti, Prefeita do Município de Iomerê e Presidente da AMARP – Associação dos Municípios 

do Alto Vale do Rio do Peixe, de acordo com as suas atribuições, 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º Alterar o valor do Auxilio Alimentação para os Servidores da AMARP, Associação dos Municípios 

do Alto Vale do Rio do Peixe, de acordo com a Carga Horaria de trabalho de cada Servidor, tendo como base o 

valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), para 40 (quarenta horas).   

Artigo 2º   Esta Resolução entra em vigor na data de 1º de fevereiro de 2021. 

 

Videira, 01 de fevereiro de 2023 

 

 

 

 

 

 

Luci Peretti 

Prefeita do Município de Iomerê 

Presidente da AMARP 

 


